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PARECER JURÍDICO EM FACE DO PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR Nº 006/2024, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024. 

Excelentíssima Presidente, 

| - RELATÓRIO 

Foi encaminhado à Assessoria Jurídica desta Casa de Leis para 

emissão de parecer jurídico, o Projeto de Lei Complementar nº 006/2024, de 15 

de fevereiro de 2024, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre a 

prestação de serviços de psicologia e de serviço social nas redes públicas de 

educação básica e altera a estrutura do quadro de cargos de provimento efetivo 

do Município de Urânia para criar um cargo de psicólogo e um cargo de 

assistente social junto à Secretaria Municipal de Educação. 

O Executivo narra que o proposto visa dar cumprimento legal ao 

quanto disposto na Lei Federal nº 13.935/2019 que dispõe sobre a prestação de 

serviços de psicologia e de serviço social nas redes públicas de educação básica 

É o suscinto relatório. Passo à análise jurídica. 

Il - DO REGIME DE TRAMITAÇÃO 

Nao houve pedido expresso para o projeto tramitar em regime de 

urgéncia especial nos termos do Art. 193, inciso |, do Regimento Interno, 

devendo assim, referido projeto tramitar em regime ordinario.
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Feito o estudo preliminar sobre o rito do processo legislativo, 

passa-se ao estudo da viabilidade juridico-constitucional desta proposicao. 

1l - DA COMPETENCIA E INICIATIVA 

A Constituicao da Republica Federativa do Brasil de 1.988, em seu 

artigo 61, atribuiu a seguinte iniciativa ao Presidente da Republica, a qual, pelo 

principio da simetria, se estende aos demais chefes do Poder Executivo: 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e 

ordinarias cabe a qualquer membro ou Comissao da 

Camara dos Deputados, do Senado Federal ou do 

Congresso Nacional, ao Presidente da Republica, ao 

Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, 

ao Procurador-Geral da Republica e aos cidadaos, na 

forma e nos casos previstos nesta Constituicdo. 

$ 1° São de iniciativa privativa do Presidente da 

Republica as leis que: 

() 

Il - disponham sobre: 

a.  criaçãode cargos, funções ou empregos publicos 

na administração direta e autárquica ou aumento de 

sua remuneração; - destacamos. 

O Regimento Interno desta Casa de Leis em seu artigo 203, incisos 

| e Il, normatizam que é competéncia privativa do Prefeito a iniciativa de leis que 

disponham sobre, in verbis:
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Artigo 203° - É da competéncia privativa do Prefeito a 

iniciativa das leis que disponham sobre: 

[ crliação, estruturação e atribuições das Secretarias, 

órgão e entidades da administração pública municipal; 

I- -a criacdo de cargos, empregos e funções na 

administração pública direta e autárquica, bem 

como a fixação eaumento de sua remuneração; 

No que tange a propositura por meio de projeto de Lei 

Complementar, a Lei Orgânica do Município em seu artigo 33, parágrafo único, 

inciso VI, traz que é matéria exclusiva de lei complementar, a criação de cargos 

e aumento de vencimento dos servidores. In verbis: 

Artigo 33 — As leis complementares serão aprovadas 

pela maioria absoluta dos membros da Câmara, 

observados os demais termos da votação das leis 

ordinárias. 

Parágrafo Único — As leis complementares são 

concernentes às seguintes matérias: 

() 

Vl — Criação de cargos e aumento de vencimento dos 

servidores; 

Sendo assim, o presente projeto de lei complementar no que tange 

a competência de iniciativa e forma está em conformidade com a legislação 

vigente. 

IV-DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL
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A Lei Complementar n.º 101 de 04 de 2.000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal) contempla algumas condicionantes para as criagdes 

de ações que acarretem aumento de despesas, conforme estatuido nos artigos 

16 e 17 da referida lei: 

Art. 16. A criacdo, expansdo ou aperfeicoamento de 

ação governamental que acarrete aumento da despesa 

sera acompanhado de: 

| - estimativa do impacto orgcamentario-financeiro no 

exercicio em que deva entrar em vigor e nos dois 

subseqiientes; 

Il - declaracdo do ordenador da despesa de que o 

aumento tem adequação orcamentaria e financeira 

com a lei orcamentaria anual e compatibilidade com o 

plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orgcamentarias. 

§ 1° Para os fins desta Lei Complementar, considera- 

se: 

| - adequada com a lei orcamentaria anual, a despesa 

objeto de dotação especifica e suficiente, ou que esteja 

abrangida por crédito genérico, de forma que somadas 

todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a 

realizar, previstas no programa de trabalho, ndo sejam 

ultrapassados os limites estabelecidos para o 

exercicio; 

§ 2° A estimativa de que trata o inciso | do caput sera 

acompanhada das premissas e metodologia de calculo 

utilizadas. - destacamos.
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Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado 

a despesa corrente derivada de lei, medida provisória 

ou ato administrativo normativo que fixem para o ente 

a obrigação legal de sua execução por um período 

superior a dois exercícios. 

$ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de 

que trata o caput deverão ser instruídos com a 

estimativa prevista no inciso | do art. 16 e demonstrar 

a origem dos recursos para seu custeio. 

$ 2° Para efeito do atendimento do & 1º, o ato será 

acompanhado de comprovacdo de que a despesa 

criada ou aumentada ndo afetard as metas de 

resultados fiscais previstas no anexo referido no § 10 

do art. 4°, devendo seus efeitos financeiros, nos 

periodos seguintes, ser compensados pelo aumento 

permanente de receita ou pela reducao permanente de 

despesa. 

$ 3° Para efeito do $ 2° considera-se aumento 

permanente de receita o proveniente da elevação de 

aliquotas, ampliacédo da base de calculo, majoração ou 

criação de tributo ou contribuicao. 

$ 4° A comprovacao referida no & 2°, apresentada pelo 

proponente, contera as premissas e metodologia de 

calculo utilizadas, sem prejuizo do exame de 

compatibilidade da despesa com as demais normas do 

plano plurianual e da lei de diretrizes orcamentarias.
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§ 5º A despesa de que trata este artigo não será 

executada antes da implementação das medidas 

referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que 

a criar ou aumentar. 

Sendo assim, referido projeto está devidamente acompanhado do 

impacto financeiro e orçamentário. 

V - DA TÉCNICA LEGISLATIVA ADEQUADA 

A elaboração de leis no Brasil, deve observar a técnica legislativa 

adequada, prevista na Lei Complementar Federal nº 95, de 26 de fevereiro de 

1998, conforme determina o parágrafo único do artigo 59, da Constituição 

Federal. 

No presente Projeto de Lei Complementar, nada há que obstaculize 

sua leitura e compreensão. 

VI - DA VOTAGAO 

Por ser tratar de projeto de lei complementar, e por dispor sobre 

remuneracdo de servidores, nos termos do artigo 54, “caput’, e inciso, do 

Regimento Interno para ser aprovado deve receber a maioria absoluta (05 votos) 

dos Edis. 

E, nos termos do artigo 241, “caput”, § 1° e alinea “b”, do Regimento 

Interno, devera ser votado em dois turnos de discussao e votagdo, com intervalo 

minimo de 10 (dez) dias. 

VI - DAS COMISSOES PERMANENTES
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No caso em questdo, verifica-se que a proposição precisa ser 

submetida ao crivo da Comissao de Justica e Redacao (art. 78, inciso |, alinea 

“a” do Rl), Comissão de Financas e Orcamento (art. 78, inciso ||, alineas “e” e 

“h” do RI) e da Comissão de Assuntos Gerais (art. 78, inciso lll, alinea “a’, nº 

10). 

Vlil- DA CONCLUSAO 

Diante de todo exposto, do ponto de vista de constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa, depois de observada as recomendacdes 

deste parecer, a Assessoria Juridica OPINA s.m.j. pela viabilidade técnica do 

Projeto de Lei Complementar em analise. 

No que tange ao mérito, esta Assessoria Juridica ndo ira se 

pronunciar, pois cabera aos vereadores, no uso da função legislativa, verificar a 

viabilidade da aprovação, respeitando-se para tanto, as formalidades legais e 

regimentais. 

Camara Municipal de Urania/SP, 16 de fevereiro de 2024. 

JOAO BRUNO BASSETO DE CASTRO 
go vbr Nerifique em paps vl i govbr 

Dr. João Bruno Basseto de Castro 

Advogado — OAB/SP nº 334.768


